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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da iegalidade do Processo
Administrativo n" 11012021 - Dispensa de Licitação n'
05812021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prcstação de serviço de pinturas em geral, para atender a
Secretríria Municinel Je ,Saúde e a Unidade Básica de Saúde
(E§F)'r. .

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n' 11012021- Dispensa de Licitação no 058i2021. que

objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pinturas em geral, para

atender a Secretaria Municipal de Saúde e a Unidade Básica de Saúde, conforme solicitação do

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminiskação Pública. como define o nobre

doutrinador Helll. Lopes Meirelles, ín verbis:

[.--] Pareceres administrativos sõo mandestações de órgdos técnicos sobre assunlos submetidos à
sua consideração. O parecer lem cardler meramente opinalivo, nõo vinctlando a Àdministaçõo
ou os partia)lares à sua motivaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle, Jd,
então, o que subsisle como oto odminislrqtivo não é o pqrecer, mqs, sim, o ato de sua qptovação,

que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contÍatante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta
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Árt. 38. O procedimento da licitação será iniciado com q abertura de processo administqtivo,
devidamente auntado, protocolado e numerado, contendo a autorização respeclivq, a indicoçõo
sucinto de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e oo qual serão juntodos
opoftanaüen e: (...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como qs dos contratos, acordos,
cowênios ou qjustes devem ser previamente examinqdas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administraçõo.

A contrataÇão por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Conrudo. há

algumas situaçôes em que o processo licitatório será dispensável, conforme os teÍnos do artigo 24

da Lei n" 8.ó66,s3. porem garantlndo os principios anteriormente cilados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no arÍigo 24,1, da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...) Aft.24. E dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor ate l0o/o (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a'i, do inciso I do anigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nat!.treza e no mesmo local que possam ser

!eâlizada§ conjunta e concomitantemente"

A vantajosidade econômica à Adminisrração Pública se obsen'ará através da

apresentação do balizamento de preços, §endo este realizaÃo, preferencialmente. pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Públic4 não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos conüatados para executar o serviço. conforme a Resolução de

Consulta n" 20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. in lerái.ç.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSI-ILTA N" 4I/2OIO. LICITAçÃO. AQUISIÇOES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREçOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitiíveis: preços
praticados na Administraçâo Púbticq como fonte prioritríria; consultas em portais oficiais de

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fornecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compravcontratações realizadas por
corporações privadas; ouras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificâdas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inctusive aqueles amparados no aÍ.
24, I, ll, da Lei n' E.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 da Lei.
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Analisando detidamente o processo administrativo ín casu, se vê que Íbra

apresentado 03 (três) orçamentos privados e 01 (um) orçamento público. pata a realização do objeto

a ser contratado. os quais deverão ser utilizados como parâmetro.

Pois bem. analisando o aÍigo 23. I. "a" da Lei n' 8.666/93, o qual define os

valores para a realização de convite para obras e serviços de engenharia. tem-se que através do

Decreto Federal no 9.41212018. os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte

limite: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil rcais).

Assim, ante à limitação para dispensa em razáo do valor. ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valoÍ

de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in lela,lernos que, a princípio. as propostas mais vantajosas à municipalidade foram as

apresentadas pelas empresasHEllo DE ANDRADE FERNANDES, CNPJ: 40.579.83510001-62,

vencedora do Item I, com a proposta no valor de RS 19.983,50 (dezenove mi'l, novecentos e oitenta

e três reais e cinquenlÀ centavos) e JHENIFER LOTJIZE SILVA ALMEIDA LEAL, CNPJ:

40.7 85.6641000l-28, vencedora do Item II, com a proposta no valor de R$ 12.998.00 (doze mil.

novecentos e novenLa e oito reais).

Quanto à lisurae isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralment€ esses princípios. uma vez que lora realizado

diversos orÇamentos'em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administraçâo Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para Íirmarem os contrâtos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

liacionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório. visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:
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"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-

hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da

correta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666193, que vedam a utilização

dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o

somatório de seus valores caracterizaÍ o caso da tomada de preços. (Acórdâo 12082008, l"

Câmara, rel. Min. Guilherme Palmeira)"
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